
7

ÍNDICE

I. DIVULGAÇÃO E REPORTE EM MATÉRIA DE SUSTENTABILIDADE

1. Diretiva 2014/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 22 de outubro 
de 2014 que altera a Diretiva 2013/34/UE no que se refere à divulgação de 
informações não financeiras e de informações sobre a diversidade por parte de 
certas grandes empresas e grupos
1.1. Excerto do Código das Sociedades Comerciais, conforme alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 89/2017, de 28 de julho, que transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 22 de outubro de 2014

2. Regulamento (UE) 2019/2088 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 
de novembro de 2019 relativo à divulgação de informações relacionadas com 
a sustentabilidade no setor dos serviços financeiros (Versão consolidada com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento 
Europeu e do Conselho de 18 de junho de 2020 relativo ao estabelecimento 
de um regime para a promoção do investimento sustentável, e que altera o 
Regulamento (UE) 2019/2088).

3. Regulamento Delegado (UE) 2022/1288 da Comissão de 6 de abril de 2022 
que complementa o Regulamento (UE) 2019/2088 do Parlamento Europeu 
e do Conselho no que respeita às normas técnicas de regulamentação que es-
pecificam com maior detalhe o conteúdo e a apresentação das informações 
relacionadas com o princípio de «não prejudicar significativamente», o teor, 
as metodologias e a apresentação das informações relacionadas com os indica-
dores de sustentabilidade e os impactos negativos para a sustentabilidade, e o 

11

11

25

34



8

COLECTÂNEA DE LEGISLAÇÃO ESG
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